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A autoria da presente Proposição é do 

Senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre 

alteração da Lei n° 9.895, de 25 de dezembro de 2011, que reorganiza a 

estrutura' administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, e dá outras 

providências. 

Fica criado o cargo de Procurador Geral 

Autárquico, que passa a integrar os anexos II e III da Lei n° 9.895, de 28 de 

Dezembro de 2011, que reorganiza a estrutura administrativa do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE (Art. 1 0); o Anexo II, da Lei n° 9.895, de 28 

de Dezembro de 2011, que reorganiza a estrutura administrativa do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, passa a vigorar com a inclusão do 

seguinte cargo: Denominação. Quantidade. Jornada Semanal. Classe 

Salarial. Procurador Geral Autárquico. 01. 40. CS 8 (Art. 2 0); fica incluída no 

Anexo 111 da Lei no 9.895, de 28 de Dezembro de 2011, que reorganiza a 
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estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água e -  Esgoto — SAAE, a 

súmula de atribuições do cargo de Procurador Geral Autárquico com as 

seguintes atribuições: PROCURADOR GERAL AUTÁRQUICO: Assessorar a 

Diretoria Geral do SAAE em todas suas áreas; supervisionar, fiscalizar e 

recomendar procedimentos dos departamentos da Procuradoria Geral da 

autarquia; assessorar a Diretoria Geral junto à Administração Direta e demais 

Poderes e órgãos; coordenar a inscrição na Dívida Ativa, bem como a 

cobrança judicial e extrajudicial dos créditos tributários e não-tributários da 

autarquia; realizar atos, por delegação do Diretor Geral do SAAE; e executar 

outras funções inerentes ao seu cargo, de acordo com seu superior imediato. 

REQUISITOS: ensino superior. PROVIMENTO: não exclusivo (Art. 3°); fica 

extinto o cargo de Diretor Jurídico, criado através da Lei n° 9.895, de 28 de 

Dezembro de 2011, que reorganiza a estrutura administrativa do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto — SAAE (Art. 4 0); a Diretoria Jurídica, prevista 

no inciso II, do artigo 1° e no "caput" do artigo 4°, da Lei n° 9.895, de 28 de 

Dezembro de 2011, que reorganiza a estrutura administrativa do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, passa a denominar-se Procuradoria 

Geral — SAAE (Art. 5°); cláusula de despesa (Art. 6°); vigência da Lei (Art. 
7°)  

Este Projeto de Lei encontra respaldo 

em nosso Direito Positivo , neste diapasão passa-se a expor: 

Primeiramente 	destaca-se 	que 	a 

Constituição_ da República Federativa do Brasil estabelece que é de competência 

ligeferante privativa do Presidente da República leis que versem sobre o regime 
J 
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jurídico de servidores públicos da União, bem como a criação de cargos na 

administração direta e autárquica, onde face ao princípio da simetria, os aludidos 

comandos constitucionais são aplicáveis aos Municípios; dispõe a CR: 

Subseção liI 

Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República 

e aos cidadãos, na forma e nos Casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 10  São de iniciativa privativa do Presidente da 

República as leis que: (g.n.) 

II— disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de. 

remuneração; (g.n.) 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; (g n.) 
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As mesmas regras da Constituição da 

República acima citadas, estão dispostas na Constituição do Estado de São 

Paulo: 

Seção IV 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 24. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualqiJer membro ou Comissão da Assembléia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 

Justiça, ao Procurador Geral de Justiça, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. 

2° Com peté, exclusívamente, ao Governador do 

Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: (g.n.) 

1-criação e extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica, bem como a 

fixação da respectiva remuheração; 

4- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

Por sua vez, o Legislador ,  Municipal, em 

consonâpcia com o Arquétipo Constitucional, fez constar na Lei Orgânica: 

F4 

SEÇÃO VIII 
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DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

Art. 37. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer 

Vereador ou comissão da Câmara, do Prefeito Municipal e 

aos 'cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica. 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que versem sobre: (g. n.) 

/ - regime jurídico dos servidores; (g. n.) 

II 	- 	criação 	dê 	cargos, 	empregos 	e 	funções 	na 

Administração 	direta 	e 	autárquica 	d6 	Município, 	ou 

aumento de sua remuneração; (g.n.) 

Face a todo o exposto, constata-se que esta 

Proposição encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto 

jurídico, nada a opor. 

Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu 

que o procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM:' 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei 

_ 

sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, 

7. 
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deverão ser apreciados dentro de noventa dias a contar do 

recebimento. 

§ 1°- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar 

que a apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco 

dias (g.n.). 

É o parecer. 

Sorocaba, 15 de dèzembro de,O14. 

8ÉSSOR JURIDICO/' 

De acordo: 

ANTUNES 

Secretária Jurídica 


